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LEI N.º 1887/2025. 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a instituição do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - 
CMDR de Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica e confere outras providências”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO E FINALIDADE 

 
Art. 1º. Fica instituído o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) no 
Município de Fazenda Rio Grande, órgão permanente, consultivo, deliberativo, 
fiscalizador e paritário, vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, através do Departamento de Agricultura. 
 
Art. 2º. O CMDR tem por finalidade institucionalizar e promover a participação da 
sociedade civil e do poder público na formulação, execução, fiscalização e avaliação das 
políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável no Município de 
Fazenda Rio Grande. 
 

CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 3º. Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR: 
 
I - Participar da formulação e propor diretrizes da Política Municipal de Desenvolvimento 
Rural, em consonância com as políticas estadual e nacional; 
 
II - Acompanhar, monitorar e avaliar as ações e os resultados do Plano Municipal de 
Desenvolvimento Rural (PMDR); 
 
III - Deliberar sobre a priorização, hierarquização e controle social das ações e 
programas voltados ao setor rural; 
 
IV - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados ao desenvolvimento 
rural, especialmente os oriundos de convênios, transferências e programas estaduais e 
federais, como o PRONAF; 
 
V - Sugerir a criação e acompanhar a execução do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Rural, caso venha a ser instituído por lei específica; 
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VI - Convocar e coordenar a Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural, 
ordinariamente a cada quatro anos ou extraordinariamente, com a finalidade de avaliar 
políticas e eleger representantes da sociedade civil; 
 
VII - Promover a articulação interinstitucional entre órgãos públicos, produtores, 
cooperativas e entidades representativas do meio rural; 
 
VIII - Estimular a educação ambiental, a sustentabilidade produtiva e a inovação 
tecnológica no campo; 
 
IX - Manifestar-se, quando solicitado, sobre projetos, planos e programas públicos ou 
privados que possam impactar o desenvolvimento rural do Município; 
 
X - Manter registro atualizado das deliberações, pareceres e relatórios das atividades 
desenvolvidas. 
 

CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO 

 
Art. 4º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR será composto, no 
mínimo, por 08 (oito) membros titulares e seus respectivos suplentes, garantindo-se 
paridade de representação entre o Poder Público Municipal e a Sociedade Civil 
Organizada. 
 
§ 1º. A composição do Conselho será a seguinte: 
 
I - Representantes do Poder Público Municipal (50%): 
 
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
b) 02 (dois) representantes do Departamento de Agricultura; 
c) 01 (um) representante da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, indicado pela 
Mesa Diretora 
 
II - Representantes da Sociedade Civil Organizada (50%): 
 
a) 02 (dois) representante da Cooperativa ou Associação de Produtores Rurais; 
b) 01 (um) representante de Entidade de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) 
que atue no Município; 
c) 01 (um) representante da Associação de Catadores de Materiais Recicláveis 
Comunidade Unida de Fazenda Rio Grande.  
 
§ 2º. Cada membro titular terá um suplente designado pela mesma entidade ou órgão 
representado. 
 
§ 3º. O Prefeito Municipal nomeará os membros do CMDR por Decreto, mediante 
indicação formal das respectivas entidades e órgãos. 
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§ 4º. A função de conselheiro é considerada de relevante interesse público, sendo não 
remunerada. 
 
§ 5º A vacância de cargo será suprida por nova indicação da entidade representada, 
para completar o mandato em curso. 
 

CAPÍTULO IV 
DA DIRETORIA E DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 5º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR elegerá, entre seus 
membros titulares, em reunião convocada para esse fim, sua Diretoria Executiva, 
composta por: 
 
I - Presidente; 
 
II - Vice-Presidente; 
 
III - Secretário; 
 
IV - Tesoureiro. 
 
§ 1º. A eleição ocorrerá por maioria simples, com mandato coincidente ao dos 
conselheiros. 
 
§ 2º. O mandato do Presidente, Vice-Presidente e Secretário do CMDR será de 02 
(dois) anos, permitida uma recondução por igual período. 
 
§ 3º. Compete à Diretoria coordenar as atividades do Conselho, propor pautas, convocar 
reuniões e encaminhar as deliberações aos órgãos competentes. 
 
§ 4º. Compete ao Presidente: 
 
I - Representar o Conselho perante órgãos públicos, entidades e demais instituições; 
 
II - Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho; 
 
III - Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno e as deliberações do Plenário; 
 
IV - Propor a pauta das reuniões e encaminhar as deliberações do Conselho aos órgãos 
competentes; 
 
V - Assinar, em conjunto com o Tesoureiro, documentos financeiros e prestações de 
contas; 
 
VI - Delegar atribuições específicas, quando necessário, ao Vice-Presidente ou a outros 
membros, mediante aprovação da Diretoria; 
 
VII - Exercer o voto de desempate nas deliberações do Conselho. 
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§ 5º. Compete ao Vice-Presidente: 
 
I - Substituir o Presidente em suas ausências, impedimentos ou vacância; 
 
II - Auxiliar o Presidente na condução das reuniões e na execução das deliberações do 
Conselho; 
 
III - Supervisionar, em conjunto com o Presidente, o andamento dos grupos de trabalho 
e comissões temáticas; 
 
IV - Apoiar as ações de articulação institucional e de representação do Conselho junto à 
sociedade civil e órgãos públicos; 
 
V - Exercer outras funções que lhe forem delegadas pela Diretoria Executiva. 
 
§ 6º. Compete ao Secretário: 
 
I - Redigir, lavrar e manter sob guarda as atas das reuniões, deliberações, resoluções e 
demais documentos administrativos do Conselho; 
 
II - Organizar a correspondência oficial, comunicações internas e convocações de 
reuniões; 
 
III - Manter atualizado o cadastro dos membros e das entidades representadas no 
Conselho; 
 
IV - Coordenar, com apoio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o arquivo físico e 
digital dos documentos e registros do Conselho; 
 
V - Elaborar e divulgar, com autorização da Diretoria, os relatórios de atividades e outros 
documentos informativos. 
 
§ 7º. Compete ao Tesoureiro: 
 
I - Acompanhar e registrar o controle de eventuais receitas e despesas do Conselho, 
inclusive aquelas vinculadas a convênios, doações ou fundos específicos; 
 
II - Acompanhar e controlar a execução financeira do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Rural, caso venha a ser instituído, zelando pela correta aplicação dos 
recursos e pela observância das deliberações do Conselho; 
 
III - Manter atualizados os demonstrativos financeiros, relatórios e prestações de contas, 
em conjunto com o Presidente; 
IV - Organizar e arquivar documentos contábeis e comprobatórios referentes à 
movimentação financeira do Conselho e do Fundo; 
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V - Assinar, em conjunto com o Presidente, documentos financeiros, relatórios e 
prestações de contas; 
 
VI - Prestar informações financeiras sempre que solicitadas pelo Plenário do Conselho, 
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou pelos órgãos de controle. 
 
Art. 6º. O Conselho se reunirá ordinariamente a cada 90 (noventa) dias e, 
extraordinariamente, por convocação do Presidente ou por requerimento de um terço 
dos membros titulares. 
 
§ 1º. As reuniões serão válidas com a presença mínima da maioria simples dos 
membros titulares. 
 
§ 2º. As decisões serão tomadas por voto da maioria simples dos presentes, cabendo 
ao Presidente o voto de desempate. 
 
§ 3º.  As atas e resoluções deverão ser registradas em livro próprio e disponibilizadas 
publicamente. 
 
Art. 7º.  O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, especialmente através do Departamento de Agricultura, prestará suporte 
técnico, administrativo e operacional ao CMDR, assegurando condições adequadas ao 
desempenho de suas funções. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 8º. O CMDR poderá constituir grupos de trabalho e comissões temáticas para tratar 
de assuntos específicos de interesse do setor rural. 
 
Art. 9°. O Conselho deverá elaborar relatórios anuais de atividades e recomendações 
de políticas públicas, os quais serão encaminhados ao Prefeito Municipal e à Câmara 
Municipal. 
 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.18 17:14:06 -03'00'
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Art. 2º. Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a servidora: Tairine Rodrigues Ramos, 
inscrita no CPF nº 448.348.218-11 SSP/SP, portadora da cédula de identidade nº 
45.107.958-9, a partir de 05 de novembro de 2025.   
 
Parágrafo único. A servidora designada pelo caput, deste artigo, deverá: Coordenar 
planejar, e supervisionar as atividades da equipe ou setor sob sua responsabilidade; 
Estabelecer metas, procedimentos e cronogramas, acompanhando sua execução; 
Coordenar a gestão de processos, incluindo emissão de pareceres, autorizações e 
relatórios; Coordenar e assessorar a equipe e zelar pela qualidade das análises e 
atividades desenvolvidas; Realizar interface com outros setores da Secretaria e 
demais órgãos públicos; assessorar na gestão de contratos, convênios e parcerias 
relacionados à sua área; executar outras atividades correlatas, conforme 
necessidade do serviço ou determinação superior. 
 
(...)”. 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.18 16:49:30 -03'00'
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ERRATA 
 

 
 
Errata quanto o Decreto n. 8030 de 05 de novembro de 2025, em razão de sua 
primeira publicação, no Diário Oficial Eletrônico n° 209 de 05 de novembro de 2025, 
haver constado com erro material – divergência na Secretaria de nomeação.  
 
 
Onde se lê:  
 
“ (...). 
 
 
Art. 2º. Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III 
da Secretaria Municipal de Saúde, a servidora: Tairine Rodrigues Ramos, inscrita 
no CPF nº 448.348.218-11 SSP/SP, portadora da cédula de identidade nº 
45.107.958-9, a partir de 05 de novembro de 2025. 
 
Parágrafo único. A servidora designada pelo caput, deste artigo, deverá: Atuar na 
Divisão de Regulação, assessorando e gerenciando agendamentos de consultas e 
exames especializados; Coordenar, analisar e conduzir processos de priorização de 
pacientes através do TFD; Coordenar as filas de regulação observando os 
protocolos vigentes; Acompanhar a disponibilidade de vagas e efetivar os 
encaminhamentos às especialidades pertinentes; Orientar pacientes quanto a 
dúvidas relacionadas aos processos de regulação; Manter contato direto e 
permanente com a médico regulador para análise técnica, validação de critérios 
clínicos, definição de prioridade e condução; Prestar esclarecimentos e orientações 
aos usuários acerca de procedimentos, fluxos regulatórios e status de solicitações; 
Articular com a 2ª Regional de Saúde e demais instituições de referência para 
operacionalização das demandas; Assessorar a Secretaria Municipal de Saúde em 
demandas administrativas e judiciais relacionadas à regulação de acesso; Registrar, 
monitorar e atualizar dados e sistemas oficiais de regulação; Executar outras 
atividades correlatas, conforme necessidade do serviço ou determinação superior. 
 
 
(...)”. 
 
Leia-se: 

 

"(...).  
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DECRETO N.º 8047/2025. 
De 18 de novembro de 2025. 

 
 

Súmula: “Declara de utilidade pública, 
inclusive com possibilidade de doação a 
esta Municipalidade, para fins de abertura 
de via pública, as áreas de imóveis que 
especifica e confere outras providências”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, em conformidade com o artigo 66, 
incisos V e VI, da Lei Orgânica Municipal de Fazenda Rio Grande, combinado com o 
que preceitua o Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, com suas alterações 
e nos termos do Processo Administrativo Eletrônico n. 80.685/2024. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, inclusive com possibilidade de doação a 
esta Municipalidade, para fins de abertura da via, a área de imóvel atingida pela 
seguinte descrição: 
 
Parágrafo único. Imóvel descrito abaixo está registrado na matrícula nº 36.843 do 
Serviço de Registro de Imóveis do Foro Regional de Fazenda Rio Grande – Paraná, 
de propriedade:  Mili S/A. 
 
I - Iniciando no ponto 0=PP de coordenadas no sistema de projeção Universal 
Transversa de Mercator, referenciadas ao DATUM SIRGAS 2000 fuso 22S, E: 
673.979.889 e N: 7164932.216, segue com azimute plano e distância 72°06'00" e 
128,29 m, até o ponto 01, segue com o azimute plano e distância 109°09'57" e 
190,01 m, segue com o azimute plano e distância 275°26'20" e 302,00 m, até o 
ponto 0=PP, fechando o perímetro medindo 620,30 m e área de 7.315,73 m².  
 
II - Iniciando no ponto 0=PP de coordenadas no sistema de projeção Universal 
Transversa de Mercator, referenciadas ao DATUM SIRGAS 2000 fuso 22S, E: 
673.942.034, N: 7164920.750, segue com o azimute plano e distância 72°06'00" e 
39,50 m, até o ponto 01, deste, segue com o azimute plano e distância 95°26'20" e 
302,00 m, até o ponto 01, deste segue com o azimute plano e distância 109°09'57" e 
24,52 m, até o ponto 03, deste segue com azimute plano e distância 233°37'31" e 
13,13 m, até o ponto 04, deste segue com azimute plano e distância 275°26'20" e 
352,50 m, até o ponto 0=PP, fechando o perímetro medindo 731,65 m e área de 
5042,80 m².  
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Art. 2º A medida de que trata o artigo anterior decorre do alto interesse do 
Município, sendo declarada de natureza urgente, para efeitos do artigo 15 do 
Decreto-Lei Federal n. 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n. 2.786, 
de 21 de maio de 1956, e destinar-se-á para os fins descritos no artigo anterior. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito Municipal 

 
 

luiz sergio 
claudino:757365359
04

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.18 16:32:30 -03'00'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1825/2024, de 18 de Dezembro de 2024.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$2.948.543,30(dois  milhões,  novecentos  e  quarenta  e  oito  mil,
quinhentos  e  quarenta  e  três  reais  e  trinta  centavos),  conforme
especifica.

DECRETO Nº 8048/2025

D E C R E T A:

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  2.948.543,30(dois  milhões,
novecentos  e  quarenta  e  oito  mil,  quinhentos  e  quarenta  e  três  reais  e  trinta  centavos)  ,  para  a(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

15.452.42.2035.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd R$200.000,00

Manutenção da Malha Viária

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

20.606.42.2211.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd R$200.000,00

Manutenção das Estradas Vicinais

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

15.452.42.2035.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd R$100.000,00

Manutenção da Malha Viária

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

20.606.42.2211.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd R$100.000,00

Manutenção das Estradas Vicinais

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.243.49.6008.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$72.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento Conselho Tutelar

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.451.48.1071.44906100000000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.276.543,30

Investimentos em Infraestrutura

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.276.543,30

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd R$200.000,00

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd R$200.000,00

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd R$100.000,00

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd R$100.000,00

00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$72.000,00

Fazenda Rio Grande / PR, 18 de Novembro de 2025.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  18  de
Novembro  de  2025,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1825/2024.

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.18 16:34:01 -03'00'
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1825/2024, de 18 de Dezembro de 2024.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$653.665,64(seiscentos  e  cinquenta  e  três  mil,  seiscentos  e
sessenta  e  cinco  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  conforme
especifica.

DECRETO Nº 8049/2025

D E C R E T A:

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 653.665,64(seiscentos e cinquenta e
três  mil,  seiscentos  e  sessenta  e  cinco  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos)  ,  para  a(s)  seguinte(s)
dotação(ões)  orçamentária(s):

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.1096.44905100000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$94.039,88

Ampliação e Reforma das UBS's

15.004 - BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.303.41.2058.33723000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$14.386,79

Manutenção das Atividades - Bloco de Assistência Farmacêutica

15.004 - BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.303.41.2058.33909100000000 - SENTENÇAS JUDICIAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$188.565,84

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2204.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$61.999,98

Manutenção das Atividades - Atenção Especializada em Saúde

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2051.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$100.000,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão ADM

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2051.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$9.314,06

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.33903700000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$102.415,30

Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$5.258,91

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$1.500,00

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2205.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$76.184,88

Manutenção das Atividades - Urgência e Emergência

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2204.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$94.039,88

Manutenção das Atividades - Atenção Especializada em Saúde

10.302.41.2204.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$14.386,79
10.302.41.2204.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$188.565,84
10.302.41.2204.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$61.999,98
10.302.41.2204.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$50.000,00

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$50.000,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$3.810,27

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

10.301.41.2054.33953000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$537,91
10.301.41.2054.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$66.472,11
10.301.41.2054.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$10.000,00
10.301.41.2054.33953000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$1.184,19
10.301.41.2054.33953000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$418,75

15.004 - BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.303.41.2058.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$4.250,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Assistência Farmacêutica

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2051.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$500,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão ADM

10.301.41.2051.33504300000000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$99,90
10.301.41.2051.33504300000000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$400,10

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2205.33903700000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$115,98

Manutenção das Atividades - Urgência e Emergência

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2205.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$24.759,00

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2204.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$4.840,16

Manutenção das Atividades - Atenção Especializada em Saúde

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2051.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$1.500,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão ADM

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2205.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção das Atividades - Urgência e Emergência

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$41.962,00

10.302.41.2204.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$18.362,00

Manutenção das Atividades - Atenção Especializada em Saúde

10.302.41.2204.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$10.000,00
10.302.41.2204.33504300000000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$500,00
10.302.41.2204.33903700000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$1.960,78

10.302.41.2205.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte  303 R$3.000,00

Manutenção das Atividades - Urgência e Emergência

Fazenda Rio Grande / PR, 18 de Novembro de 2025.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  18  de
Novembro  de  2025,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1825/2024.

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.18 16:35:21 -03'00'
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DECRETO Nº 8050/2025. 
De 18 de novembro de 2025. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionada e 
Nomeia Comissionada do Poder Executivo 
Municipal, conforme especifica”. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 83.479/2025: 
 
 
 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III do 
Gabinete do Prefeito, a servidora: Eula Sarote, inscrita no CPF sob o n. 
037.845.739-08, portadora da cédula de identidade nº 7.851.023-4 SESP/PR, a 
partir de 18 de novembro de 2025. 
 
Art. 2º. Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico II e Coordenador II 
do Gabinete do Prefeito, a servidora: Eula Sarote, inscrita no CPF sob o 
n. 037.845.739-08, portadora da cédula de identidade nº 7.851.023-4 SESP/PR, a 
partir de 18 de novembro de 2025. 
 
Parágrafo único. A servidora designada pelo caput, deste artigo, deverá: 
Recepcionar e acolher a população, pessoalmente ou por telefone, prestando 
informações e realizando os devidos encaminhamentos aos setores competentes 
das Secretarias; Manter atualizada a lista de ramais e de telefones internos e 
externos, garantindo a comunicação eficiente entre os setores; Preencher controles, 
registros e relatórios inerentes ao serviço de recepção e atendimento; Coordenar e 
assessorar o atendimento ao público, executando atendimentos ao 
requerente/contribuinte e prestando os esclarecimentos necessários; Conhecer, 
utilizar e alimentar sistemas, ferramentas e informações pertinentes às suas funções; 
Executar outras tarefas correlatas, compatíveis com a natureza do cargo e com as 
demandas do ambiente organizacional; Preparar relatórios e análises sobre 
demandas da população, contribuindo para o diagnóstico de necessidades e 
melhorias nos serviços municipais; Atuar como ponte entre os munícipes e as 
instâncias administrativas, realizando interlocução com a Diretora Geral, Diretora de 
Área e Chefe de Gabinete; Assessorar no encaminhamento das demandas 
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recebidas, acompanhando prazos, providências e respostas emitidas pela Diretora 
de Área, Diretora Geral e Chefe de Gabinete; Apoiar processos de comunicação 
interna, repassando informações e orientações aos setores envolvidos; Zelar pela 
qualidade do atendimento, pelo sigilo das informações e pela boa imagem 
institucional do Gabinete. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:7573653590
4

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.18 17:03:50 -03'00'
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PORTARIA N.º 221/2025. 
De 18 de novembro de 2025. 

 
SÚMULA: “Designa servidor público municipal 
efetivo para função de chefia, conforme especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 77.447/2025: 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Luiz Fernando 
Nascimento 362.913 SMOP 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Planejamento e 
Controle De Obras/ 

SMOP 

13/11/2025. 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e/ou 
auxiliar ao Secretário Municipal de obras públicas e demais chefias imediatas; Organizar 
e acompanhar os cronogramas de execução das obras públicas, assegurando a 
integração entre etapas, prazos e recursos disponíveis, bem como a precisão das 
medições topográficas e técnicas realizadas em campo; Atuar na elaboração de 
registros e documentos de controle, como relatórios de acompanhamento, planilhas de 
medições e demais instrumentos necessários à transparência e eficiência de execução 
das obras públicas;  Sendo fiscal de contratos quando se fizer necessário; Executar 
outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associada ao ambiente 
organizacional. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 
data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 18 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:75736535
904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.18 16:31:30 
-03'00'
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PORTARIA N.º 222/2025. 

De 18 de novembro de 2025. 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidores públicos municipais 
efetivos de função de chefia e designa servidores 
públicos municipais efetivos para função de chefia, 
conforme especifica”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 80.795/2025. 

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Ficam destituído os servidores, abaixo arrolados, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição 
a partir de: 

Jaqueline 
Framkowicz Coutinho 355.690 SMA/RH 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Assessoria Técnica 
de Recursos 

Humanos 

01/11/2025 

Simone Portes 352.924 SMA/RH 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Assessoria de apoio 
Administrativo 

01/11/2025 

Adelia Teresinha 
Baran Petry 101 SMA/RH 

Assessoria 
Administrativa de 

Comissões 
01/11/2025 

Nicolas Landal 357.687 SMA/RH 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Assessoria Técnica 
de Recursos 

Humanos 

01/11/2025 
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Art. 2º. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Abner Pereira de 
Magalhães 362.175 SMA/RH 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Assessoria Técnica 
Recursos Humanos 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Apoiar 
tecnicamente a gestão da folha de pagamento e seus lançamentos; Controlar e 
acompanhar eventos como licenças, atestados, férias e adicionais; Elaborar relatórios e 
análises sobre benefícios e impactos financeiros; Assessorar os Servidores quanto a 
direitos e obrigações funcionais; Atualizar-se sobre legislação vigente e sugerir 
melhorias de fluxo administrativo; Desempenhar atividades administrativas voltadas ao 
suporte da Divisão de Segurança no Trabalho, com especial ênfase no 
acompanhamento e na execução de processos licitatórios que envolvem as diversas 
divisões e comissões sob a coordenação da Diretoria de Recursos Humanos; Atuar na 
organização, controle e gestão dos documentos necessários às licitações, assegurando 
o cumprimento de prazos, a observância das normas e a conformidade com os 
procedimentos legais, além de promover a articulação entre os setores envolvidos, de 
modo a garantir a eficiência e a regularidade dos trâmites administrativos. Compete-lhe, 
ainda, registrar as Comunicações de Acidente de Trabalho (CAT) e encaminhar as 
informações relativas à exposição a agentes nocivos, em consonância com as 
exigências legais e previdenciárias aplicáveis. Paralelamente, desempenha rotinas 
administrativas internas, de caráter contínuo e menor complexidade, necessárias ao 
adequado funcionamento da Divisão de Segurança no Trabalho. 
 
Art. 3º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Simone Portes 352.924 SMA/RH 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Assessoria Técnica 
Recursos Humanos 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Apoiar 
tecnicamente a gestão da folha de pagamento e seus lançamentos; Controlar e 
acompanhar eventos como licenças, atestados, férias e adicionais; Elaborar relatórios e 
análises sobre benefícios e impactos financeiros; Assessorar os servidores quanto a 
direitos e obrigações funcionais; Atualizar-se sobre legislação vigente e sugerir 
melhorias de fluxo administrativo. Assessorar e coordenar atividades voltadas a 
Comissão de Planos, Cargos, Carreira e Remuneração; Assessorar o Secretário, Diretor 
Geral e Diretor de Área; Auxiliar o Presidente da Comissão de Planos, Cargos e 
Carreira; Realizar o enquadramento dos servidores abrangidos por esta Lei 
Complementar; Analisar os requerimentos do Crescimento por escolaridade Grupo 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
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Especialista, por escolaridade Grupo Técnico, por escolaridade Grupo Funcional, por 
escolaridade Grupo Operacional, por escolaridade Grupo Base e por escolaridade 
especial, dos servidores da Administração Direta e do Instituto de Previdência, excluídos 
os do Magistério Público Municipal e da Guarda Municipal; Avaliar se os requisitos legais 
para autorizar os crescimentos de níveis de vencimento estão sendo observados; 
Decidir fundamentadamente sobre o deferimento ou indeferimento da concessão dos 
crescimentos; Receber e decidir fundamentadamente sobre o deferimento ou 
indeferimento dos pedidos de revisão de enquadramento e crescimento; Realizar o 
procedimento de enquadramento transitório; Desempenhar outras atribuições correlatas 
à área e outras comissões designações futuras que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata ou superior.   
 
Art. 4º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Adelia Teresinha 
Baran Petry 101 SMA/ 

Comissão 
Assessoria Técnica 

de Comissões 
01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
coordenar os trabalhos das Comissões Disciplinar Processante, Sindicante e 
Concursos, desde a designação até a conclusão dos processos; Providenciar a 
instalação e funcionamento das comissões, verificando impedimentos e designando 
secretários; Conduzir a instrução dos processos, deliberar sobre diligências, provas, 
requerimentos da defesa, e promover oitivas, acareações e nomeação de defensor 
dativo, quando necessário; Coordenar a elaboração dos relatórios finais, termos de 
encerramento e encaminhamento dos autos à autoridade competente; Representar a 
comissão perante terceiros, autorizar vistas dos autos e zelar pelo cumprimento de 
prazos legais; Prestar apoio técnico à Secretaria de Administração em concursos 
públicos e processos seletivos, atuando desde a estruturação do edital até a 
homologação; Alimentar o sistema SIAP do TCE/PR com informações pertinentes aos 
certames; Responder a processos judiciais e administrativos relativos a concursos 
públicos; Executar outras atividades correlatas à sua área de atuação. 
 
Art. 5º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Vera Lucia Rodrigues 
da Silva 357.705 SMA/ 

Comissão 

Assessoria 
Administrativa de 

Comissões 
01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Auxiliar nas 
rotinas administrativas da Secretaria, organizando processos e atividades internas; 
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Redigir e revisar documentos oficiais, relatórios e pareceres; Apoiar a gestão 
patrimonial, incluindo o tombamento, movimentação e descarte de bens públicos; 
Assessorar na realização de registros cartorários e atos relacionados à regularização de 
imóveis públicos; Gerenciar e alimentar o Portal da Transparência e o site institucional, 
assegurando a publicidade dos atos administrativos. Receber e acompanhar as 
manifestações na Ouvidoria Digital, garantindo respostas dentro do prazo; Publicar os 
atos oficiais e editar o conteúdo do Diário Oficial do Município; Executar outras 
atividades correlatas à sua área de atuação.  
 
Art. 6º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Jhennifer Rodrigues 
Maximo 362.969 SMA/ 

Comissão 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Assessoria Técnica 
Recursos Humanos 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar o 
Diretor de Recursos Humanos e o Coordenador da Divisão de Recursos Humanos; 
Realizar o controle e, Levantamento de período aquisitivo e fruição de férias, a fim de 
garantir todos os prazos internos para lançamentos e publicações de atos 
administrativos; tramitar todos os processos relativos a impacto financeiro de valores 
retroativos do servidor, devido ao seu plano de carreira; Efetuar todos os levantamentos 
necessários da vida funcional do servidor para emitir dados para a certidão de Tempo de 
Contribuição, dando suporte direto ao Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 
Grande-FAZPREV de acordo com a legislação vigente; Sugerir sempre que necessário, 
melhorias nos fluxos e rotinas administrativas a fim de garantir o bom andamento do 
trabalho; atualizar-se da legislação vigente, atender com presteza aos servidores 
públicos nos esclarecimentos de dúvidas; Desempenhar outras atribuições correlatas à 
área e outras comissões designações futuras que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata ou superior. 
 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 18 de novembro de 2025.  

 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício.  

 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.18 17:06:05 
-03'00'
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PORTARIA Nº 415/2025/SMA
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º  - Interromper Férias,  conforme  solicitado  e  autorizado,  referente  ao  servidor  abaixo

relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO INTERROMPE SECRETARIA

79461/2025 357041

RAFAEL AUGUSTO

MARCONDES RIBAS DE

SOUZA 

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

05/11/2025 À

02/12/2025
SMG

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 14 de novembro de 2025.

    

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE         PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto   7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Interrompe férias de 
servidor, do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

PORTARIA Nº 416/2025/SMA
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Prorrogar a licença para tratar de interesses particulares, conforme o Art. 97 da Lei Municipal

nº 168/2003 do Estatuto dos Servidores Municipais, do servidor abaixo relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO A PARTIR DE SECRETARIA

79705/2025 354704 RENATA DE SOUZA
AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS

02/12/2025 À

02/12/2028
SMDS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande,14 de novembro de 2025.

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE         PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto   7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Prorroga Licença Para 
Tratar de Interesse Particular, de 
Servidor Público, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

PORTARIA Nº 417/2025/SMA
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º  – Cancelar Licença  Prêmio,  dos  servidores  abaixo  relacionados,  conforme  solicitado  e

autorizado, por meio do protocolo informado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO CANCELADO SECRETARIA

79557/2025 350476
CLAUDEMIRA MARIA

FORTES
AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
25/09/2025 À 23/12/2025 SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 14 de novembro  de 2025.

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora  de Àrea - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Cancela Licença Prêmio dos  
servidores, do Município de Fazenda Rio 
Grande, conforme especifica”.

PORTARIA Nº 418/2025/SMA
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio, conforme o Art. 99 da Lei Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos

Servidores Municipais  do Município De Fazenda Rio Grande,aos servidores relacionados nos Anexos I

desta portaria;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 14 de novembro de 2025.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração Diretora  de Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concessão de Licença Prêmio 
a servidores do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.
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ANEXO l -PORTARIA 418/2025 -SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

49091/2025 351034 BERTI SHARA ARBIGAUS
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

20/01/2026 À 19/04/2026
20/04/2026 À 18/07/2026
19/07/2026 À 17/08/2026

SMG

69057/2025 352366
FRANCIELI APARECIDA DA

SILVA
AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS

01/01/2026 À 31/01/2026
01/07/2026 À 31/07/2026
01/11/2026 À 30/11/2026

SMS

70883/2025 349141 JUCENIR FERREIRA
MOTORISTA

CATEGORIA “D”

15/02/2026 À 16/03/2026
15/02/2027 À 16/03/2027
15/02/2028 À 16/03/2028

SMS

78670/2025 351443
KARLA PATRICIA DE SOUZA

PEREIRA
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
01/12/2025 À 28/02/2026
01/03/2026 À 31/05/2026

SMETER

78767/2025 349246 WANDERLEI DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL
01/12/2025 À 31/12/2025
01/01/2026 À 31/01/2026

SMDSMU

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 419/2025/SMA

DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO  GRANDE ,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de

2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 02/2023, para ocupar o

cargo de PROFESSOR 20 HORAS, Grupo Ocupacional Magistério, do Quadro Parte Permanente, regulamentado

pelas Leis Complementares nº 047/2011, 048/2012, 060/2013 e 092/2014,  a partir de 14 de novembro de

2025. 

NOME CARGO LOTAÇÃO

LUANA SOFIA ARAUJO GIACOMEL PROFESSOR 20 HORAS SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande,  14 de novembro de 2025.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
professor 20 horas, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

PORTARIA Nº 420/2025/SMA
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º  - Interromper Férias,  conforme  solicitado  e  autorizado,  referente  ao  servidor  abaixo

relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO INTERROMPE SECRETARIA

81629/2025
356457/

362978

MILAINE DE JESUS

FREITAS MOURA
PROFESSOR – 20 HORAS

12/10/2025 À

21/10/2025
SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 17 de novembro de 2025.

    

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE         PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto   7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Interrompe férias de 
servidor, do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
PORTARIA Nº 421/2025/SMA 
De 17 de novembro de 2025 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de 2025, em conformidade com a Lei Complementar 

nº 60 de 28 de fevereiro de 2013. 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 
26 da Lei Municipal nº 1709/2023, às servidoras relacionadas no Anexo I. 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                                                                        Fazenda Rio Grande, 17 de novembro de 2025. 
 
 
 

Claudemir José de Andrade  
 Secretário Municipal de Administração  

 Decreto 8025/2025 
 

 
 

Paula Roberta Pedriconi Bronkow  
Diretor de Área - SMA  

Decreto 7663/2025 
 

 
Mary Cristina Wozhiak Santiago  
Divisão de Medicina do Trabalho 

Portaria nº n.068/2025 
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_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
ANEXO I – PORTARIA 421/2025 – SMA 

 

MATRÍCULA  SERVIDOR  REQUERIMENTO CARGO  

 
PERIODO   

 
SECRETARIA 

356444 LUCIANE DE 
MELLO MACHADO 40797 

 
 

PROFESSORA  
20H 

11/11/2025  
A 

13/11/2025 
(03 dias) 

 
 

SME 

353075 EODITE SANTOS 
SOARES 40682 

 
   PROFESSORA  

20H 

03/11/2025 
A 

07/11/2025  
(05 dias) 

 
 

SME 

246801 
JOSIELLY 

CRISITNA ALVES 
AGNER CAMPOS 

40551 

 
     PROFESSORA  

20H 

22/10/2025  
A 

24/10/2025 
(03 dias) 

 
 

SME 

352562 
ROSICLEIA 

MARCELINO DOS 
SANTOS 

40709 

 
PROFESSORA  

40H 

08/10/2025  
A 

10/10/2025  
(03 dias) 

 
 

SME 

353367 SUZANA PEREIRA 40104 

 
     

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

21/10/2025 
A  

23/10/2025  
(03 dias) 

 
 
         SMT 

357707 
JESSIKA 

RODRIGUES 
ROCHA 

40722 

 
ENFERMEIRA 

10/11/2025  
A 

14/11/2025  
(05 dias) 

 
 

SMS 

 

PORTARIA Nº 422/2025/SMA

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO  GRANDE ,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de

2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 02/2023, para ocupar o

cargo de  AUXILIAR DE FARMÁCIA, Grupo Ocupacional Funcional, regulamentado pelas Leis Complementares

nº 047/2011, 060/2013, 092/2014, a partir de 17 de novembro do corrente;

NOME CARGO LOTAÇÃO

ÉRICA SIQUEIRA DO NASCIMENTO ALMEIDA  AUXILIAR DE FARMÁCIA SMS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 17 de novembro de 2025

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE         PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto   7663/2025

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
Auxiliar de Farmácia, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

 
   

Secretaria Municipal de Assistência Social  
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - 83833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná. 

Fone: 3608-7640 

 

PORTARIA Nº 91/2025 SMAS 
De 17 de novembro de 2025 

 

SÚMULA: Cancela diária aos 
servidores da Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura 
Municipal de Fazenda Rio Grande 

 

A Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Fazenda Rio Grande, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Cancelar a Portaria nº 166/2025 – publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 186 de 02 de 
outubro de 2025, que concedia diária aos servidores da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, tendo em vista o não recebimento da diária. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 

 

 

Giuliana Dal Toso Marcondes 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 7665/2025 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PROTOCOLO N° 78153/2025
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 119/2025

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso III, alínea ‘f’ da Lei Federal 14.133/21.

Objeto:  Pagamento  das  inscrições  para  o  curso  “O  Sistema de  Garantias  de  Direitos  da 

Criança  e  do  Adolescente  e  o  SUAS:  Sistema  Único  de  Assistência  Social”.  Conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

PESSOA JURÍDICA: ICAP – INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO E PESQUISAS LTDA

CNPJ: 04.727.713/0001-02

VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

  

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de novembro de 2025.

Luiz Sérgio Claudino

Prefeito em Exercício

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500 

luiz sergio 
claudino:757365359
04

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.17 16:49:43 
-03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PROTOCOLO N° 80467/2025
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 120/2025

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso III, alínea ‘f’ da Lei Federal 14.133/21.

Objeto:  Pagamento das inscrições para o curso on-line: Formação acerca da População em 

Situação  de  Rua  com  ênfase  no  SEAS.  Conforme  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de 

Assistência Social.

PESSOA JURÍDICA: VERRINO COELHO DE CONGRESSOS E CAPACITAÇÕES LTDA

CNPJ: 37.811.797/0001-17

VALOR: R$ 1.575,00 (mil quinhentos e setenta e cinto reais)

  

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de novembro de 2025.

Luiz Sérgio Claudino

Prefeito em Exercício

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500 

luiz sergio 
claudino:7573653590
4

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.18 14:05:32 
-03'00'

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
ERRATA DO EXTRATO CONTRATO Nº 183/2025- ID 4542. 

 
 
 

Onde se Lê: 
 
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2025. 
 
Leia-se: 
 
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2025. 

 
 

Coordenação de Contratos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 

 

          
               R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 4 1  3 6 2 7 - 8 5 0 0  
 

 
EXTRATO DE CANCELAMENTO 004/2025 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 212/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2025 

 
 
DETENTOR: PREVENTIVA INFORMATICA COMERCIAL LTDA; 
CNPJ: 07.688.388/0001-04; 
PROTOCOLO: 78549/2025; 
CANCELAMENTO DA ARP: Constitui objeto do presente instrumento: o CANCELAMENTO 
TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 212/2025, que tem como objeto: “Aquisição de 
Chromebooks, headsets e gabinetes de recarga, visando à implementação das competências 
gerais e digitais previstas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para a Educação Básica, 
em especial no contexto do ensino de Pensamento Computacional, e à execução das metas 
estabelecidas pela Política Nacional de Educação Digital (PNED) - Lei nº 14.533, de 11 de janeiro 
de 2023”, conforme as especificações contidas no Termo de Referência, anexo II do edital de 
Licitação Pregão n.º 63/2025. 
DATA DA ASSINATURA: 11/11/2025; 
 
 

 Coordenação de Contratos 
 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ: 00.656.468/0001-39; 
OBJETO: “Aquisição de Medicamentos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 064/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2024; 
PROTOCOLO: 50594/2025; 
VALOR: Fica acrescido ao Contrato o valor de R$ 16.185,8933 (Dezesseis mil, cento e oitenta e 
cinco reais e oito mil novecentos e trinta e três décimos de milésimos de real). Conforme tabela 

abaixo: 
 
ITEM 

 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO 

 
UN 

 
QUANT 

 
ADITIVO 
25% 

 
VLR.UNIT. 

VALOR A SER 
ADITIVADO 

 
21 

 
99012923 Ciprofloxacino cloridrato, 500 mg - 

comprimido 
 

CPD 
 

51.900 
 

12.975 
 

0,1650 2.140,8750 

 
28 99012929 Deslanósideo, 0,2 mg/ml, solução 

injetável – ampola 2ml 

 
AMP 

 
300 

 
75 

 
1,9206 144,0450 

44 99012947 Fluoxetina, 20 mg Capsula CAPS 292.200 73.050 0,0601 4.390,3050 

53 55041600 Hidrocortisona, 100 mg, injetável FR-AMP 5.050 1.262 3,2434 4.093,1708 

60 99012947 Medroxiprogesterona acetato, 150 
Mg/ml, suspensão injetável, ampola 

1ml 

AMP 2.500 625 8,0532 5.033,2500 

 
67 99012991 Nistatina, 100.000 UI/ML, suspensão 

oral, frasco 50 ml 
 
FRASCO 

 
300 

 
75 

 
5,1233 384,2475 

TOTAL 16.185,8933 

O valor total do contrato passa a ser de R$ 195.449,9433 (Cento e noventa e cinco mil quatrocentos 
e quarenta e nove reais e nove mil quatrocentos e trinta e três décimos de milésimos de real). 
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2025. 
 

Coordenação de Contratos 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOSLTDA; 
CNPJ: 44.734.671/0022-86; 
OBJETO: “Aquisição de Medicamentos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 064/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2024; 
PROTOCOLO: 50594/2025; 
VALOR: Fica acrescido ao Contrato o valor de R$ 7.030,4637 (sete mil trinta reais, quatro mil 
seiscentos e trinta e sete décimos de milésimos de real). Conforme tabela abaixo: 
 

ITEM 
 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO 
 

UN 
 
QUANT 

 
ADITIVO 
25% 

 
VLR.UNIT. 

VALOR A SER 
ADITIVADO 

11 99012914 Biperideno, 2 MG comprimido CPD 27.200 6.800 0,2704 1.838,7200 

26 99012927 Clorpromazina, 25 mg comprimido CPD 33.200 8.300 0,2701 2.241,8300 

 
34 

 
99012814 Escetamina 50mg solução 

injetável ampola 2ml 
 

AMP 
200 50 16,0018 800,0900 

 
39 

 
99012941 Fenobarbital sódico, 40 MG/ML, 

solução oral – gotas 20ML 
 
FRASC 

180 45 3,9200 176,4000 

48 99012988 Haloperidol, 2 MG/ML, solução oral – 
gotas 20ML 

 
FRASC 40 10 3,3500 33,5000 

 
50 

 
99012951 Haloperidol, sal decanoato, 50 MG/ML, 

solução injetável 1ML - 
 

AMP 
550 137 4,0501 554,8637 

 
51 

 
99012952 Hidralazina, 20 MG/ML, solução 

injetável, ampola 1ML 
 

AMP 
100 25 5,6804 142,0100 

 
56 

 
99012956 Levodopa, associado à carbidopa, 

250mg 
+ 25mg COMPRIMIDO 

 
CPD 

1.400 350 0,4701 164,5350 

68 99012649 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, 
AMPOLA 10 ML 

AMP 120 30 35,9505 1.078,5150 

TOTAL 7.030,4637 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

O valor total do contrato passa a ser de R$ 54.519,1037 (Cinquenta e quatro mil, quinhentos e 
dezenove reais e um mil e trinta e sete décimos de milésimos de real). 
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2025. 
 

Coordenação de Contratos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA; 
CNPJ: 56.081.482/0001-06; 
OBJETO: “Aquisição de Medicamentos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 064/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2024; 
PROTOCOLO: 50594/2025; 
VALOR: Fica acrescido ao Contrato o valor de R$ 715,0390 (setecentos e quinze reais e trezentos e 
noventa décimos de milésimos de real). Conforme tabela abaixo: 
 

ITEM 
 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO 
 

UN 
 

QUAN
T 

 
ADITIVO 
25% 

 
VLR.UNIT. 

VALOR A 
SER 
ADITIVADO 

 
45 

 
99012948 Fosfato de sódio, enema, fosfato 

monobásico 
 

FRASC 
520 130 5,5003 715,0390 

TOTAL 715,0390 

 

O valor total do contrato passa a ser de R$ 3.575,1990 (três mil, quinhentos e setenta e cinco reais 
e um mil, novecentos e noventa décimos de milésimos de real). 
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2025. 
 

Coordenação de Contratos 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: ILG COMERCIAL LTDA; 
CNPJ: 20.657.155/0001-02; 
OBJETO: “Aquisição de Medicamentos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 064/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2024; 
PROTOCOLO: 50594/2025; 
VALOR: Fica acrescido ao Contrato o valor de R$ 8.993,0097 (oito mil, novecentos e noventa e três 
reais e noventa e sete décimos de milésimos de real). Conforme tabela abaixo: 
 

ITEM 
 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO 

 
UN 

 
QUANT 

 
ADITIVO 
25% 

 
VLR.UNIT. 

VALOR A SER 
ADITIVADO 

17 99012920 CARVEDILOL, 12,5 MG - COMPRIMIDO CPD 84.210 21.052 0,0711 1.496,7972 

23 99012924 Clomipramina 25 MG COMPRIMIDO CPD 19.200 4.800 0,8491 4.075,6800 

36 99012937 Espironolactona 25 MG COMPRIMIDO CPD 77.100 19.275 0,1540 2.968,3500 

 
77 

99012973 Sulfametoxazol associado à trimetropina 40 
MG + 8MG suspensão oral frasco 100 ml 

 
FRASC 

 
660 

 
165 

 
2.7405 

 
452,1825 

TOTAL 8.993,0097 

 

O valor total do contrato passa a ser de R$ 44.965,1897 (quarenta e quatro mil, novecentos e 
sessenta e cinco reais e um mil oitocentos e noventa e sete décimos de milésimos de real). 
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2025. 
 

Coordenação de Contratos 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; 
CNPJ: 35.959.514/0001-53; 
OBJETO: “Aquisição de Medicamentos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 064/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2024; 
PROTOCOLO: 50594/2025; 
VALOR: Fica acrescido ao Contrato o valor de R$ 9.807,0700 (nove mil, oitocentos e sete reais e 
setecentos décimos de milésimos de real). Conforme tabela abaixo: 
 

ITEM 
 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO 
 

UN 
 

QUANT 
 

ADITIVO 
25% 

 
VLR.UNIT. 

VALOR A SER 
ADITIVADO 

 
29 

 
99012930 Dexametasona 4 MG/ML solução 

injetável, ampola 2,5 ML 
 

AMP 
 

27.500 
 

6.875 
 

0,9464 6.506,5000 

 
30 99012932 Diclofenaco, sal sódio, 25MG/ML 

solução injetável, ampola 3 ml 
 

AMP 
 

16.900 
 

4.225 
 

0,7812 3.300,5700 

TOTAL 9.807,0700 

 

O valor total do contrato passa a ser de R$ 51.835,1300 (cinquenta e um mil oitocentos e trinta e 
cinco reais e um mil e trezentos décimos de milésimos de real). 
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2025. 
 

Coordenação de Contratos 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ: 81.706.251/0001-98; 
OBJETO: “Aquisição de Medicamentos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 064/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2024; 
PROTOCOLO: 50594/2025; 
VALOR: Fica acrescido ao Contrato o valor de R$ 5.492,4000 (cinco mil quatrocentos e noventa e 
dois reais e quatro mil décimos de milésimos de real). Conforme tabela abaixo: 

 
ITEM 

 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO 

 
UN 

 
QUANT 

 
ADITIVO 

25% 

 
VLR.UNIT. 

VALOR A SER 
ADITIVADO 

 
15 

 
99012918 

Carbamazepina 20 MG/ML suspensão 
ora, frasco 100 ml 

 
FRASC 

 
455 

 
113 

 
6.9955 

790,4915 

43 99012946 Fluconazol 150 MG COMPRIMIDO CPD 3.800 950 0,4136 392,9200 

 
55 

99012955 Levodopa associado à benserazida 
200 MG + 50MG COMPRIMIDO 

 
CPD 

 
9.360 

 
2.340 

 
1.5925 

3.726,4500 

 
70 

99012967 Noretisterona 0,35 MG, blister 
calendário com 35 unidades 

 
CPD 

 
780 

 
195 

 
0,1993 

38,8635 

82 99012977 Varfarina sódica 5 MG COMPRIMIDO CPD 16.500 4.125 0,1318 543,6750 
TOTAL 5.492,4000 

 

O valor total do contrato passa a ser de R$ 27.482,98 (vinte e sete mil quatrocentos e oitenta e dois 
reais e noventa e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2025. 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ: 02.520.829/0001-40; 
OBJETO: “Aquisição de Medicamentos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 064/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2024; 
PROTOCOLO: 50594/2025; 
VALOR: Fica acrescido ao Contrato o valor de R$ 22.062,4412 (vinte e dois mil sessenta e dois 
reais e quatro mil quatrocentos e doze décimos de milésimos de real). Conforme tabela abaixo: 
 

ITEM 
 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO 
 

UN 
 
QUANT 

 
ADITIVO 
25% 

 
VLR.UNIT. 

VALOR A SER 
ADITIVADO 

 
04 

 
99013471 Amoxilina 50 MG/ML, pó para 

suspensão oral, frasco 150 ml 
 
FRASC 

 
9.450 

 
2.362 

 
4.7676 11.261,0712 

 
07 

99012911 Beclometasona dipropionato spray 
oral 250 MCG/DOSE, frasco 

doseador com bocal aerogador, 
frasco 200 doses 

 
FRASC 

 
400 

 
100 

 
21,2563 

 
2.125,6300 

 
32 99012934 Dipirona sódica 500 MG/ML, solução 

injetável - ampola 2 ML 
 

AMP 
 

46.600 
 

11.650 
 

0,6892 8.029,1800 

 
63 99012963 Metronidazol 100 MG/G, gel vaginal 

com aplicador, bisnaga 50 G 
 

BS 
 

480 
 

120 
 

5,3880 646,5600 

TOTAL 22.062,4412 

 

O valor total do contrato passa a ser de R$ 120.842,5312 (cento e vinte mil oitocentos e quarenta e 
dois reais e cinco mil trezentos e doze décimos de milésimos de real). 
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2025. 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA; 
CNPJ: 02.816.696/0001-54; 
OBJETO: “Aquisição de Medicamentos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 064/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2024; 
PROTOCOLO: 50594/2025; 
VALOR: Fica acrescido ao Contrato o valor de R$ 346,6550 (trezentos e quarenta e seis reais e seis 
mil quinhentos e cinquenta décimos de milésimos de real). Conforme tabela abaixo: 
 

ITEM 
 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO 
 

UN 
 
QUANT 

 
ADITIVO 
25% 

 
VLR.UNIT. 

VALOR A SER 
ADITIVADO 

31 99012933 Digoxina 0,25mg - COMPRIMIDO CPD 8.200 2.050 0,1691 346,6550 

TOTAL 346,6550 

 

O valor total do contrato passa a ser de R$ 1.733,2750 (um mil setecentos e trinta e três reais e dois 
mil setecentos e cinquenta décimos de milésimos de real). 
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2025. 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA; 
CNPJ: 73.856.593/0001-66; 
OBJETO: “Aquisição de Medicamentos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 064/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2024; 
PROTOCOLO: 50594/2025; 
VALOR: Fica acrescido ao Contrato o valor de R$ 8.132,10 (oito mil cento e trinta e dois reais e 
dez centavos). Conforme tabela abaixo: 
 

ITEM 
 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO 
 

UN 
 
QUANT 

 
ADITIVO 
25% 

 
VLR.UNIT. 

VALOR A SER 
ADITIVADO 

2 99012908 Alopurinol 300 MG COMPRIMIDO CPD 11.000 2.750 0,2100 577,5000 

 
6 

 
99012910 Azitromicina 40 MG/ML, suspensão 

oral frasco 15 ML 
 
FRASC 

 
4.800 

 
1.200 

 
6,2955 7.554,6000 

TOTAL 8.132,1000 

 

O valor total do contrato passa a ser de R$ 40.660,50 (quarenta mil seiscentos e sessenta reais e 
cinquenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2025. 
 

Coordenação de Contratos 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA; 
CNPJ: 25.279.552/0001-01; 
OBJETO: “Aquisição de Medicamentos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 064/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2024; 
PROTOCOLO: 50594/2025; 
VALOR: Fica acrescido ao Contrato o valor de R$ 1.418,76 (um mil quatrocentos e dezoito reais e 
setenta e seis centavos). Conforme tabela abaixo: 
 
ITEM 

 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO 

 
UN 

 
QUANT 

 
ADITIVO 

25% 

 
VLR.UNIT. 

VALORASER 
ADITIVADO 

46 99012647 GLICEROL12%CLISTERFRASCO500ml FRASC 100 25 8,3304 208,2600 

62 99012962 Metronidazol250MGcomprimido CPD 26.900 6.725 0,1800 1.210,5000 

TOTAL 1.418,7600 

 

O valor total do contrato passa a ser de R$ 9.869,30 (nove mil, oitocentos e sessenta e nove reais e 
trinta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 07/11/2025. 
 

Coordenação de Contratos 
 



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°218 de 18 de novembro de 2025

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 19

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 192/2025- ID 4551. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: CTG CONSTRUTORA LTDA; 
CNPJ: 28.390.929/0001-93; 
OBJETO: “Contratação de empresa para prestação de serviços de conservação e manutenção da malha 
viária urbana inclusive corretiva e preventiva nas vias urbanas e manutenções de galerias pluviais”, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e Projeto Básico/Memorial Descritivo. 
GESTOR: Maicon Douglas Coimbra, matrícula nº. 363.274; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Denis Debatin, matrícula nº. 352.599; 
FISCAL SUPLENTE: Jailson Corrêa de Oliveira, matrícula nº. 363.238; 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Eduardo Felipe Miranda, matrícula nº. 364.010; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 55/2025; 
PROTOCOLO: 12568/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 170/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável por até 60 (sessenta) meses, na forma da Lei n° 14.133, de 2021; 
VALOR TOTAL: R$ 2.577.850,00 (dois milhões, quinhentos e setenta e sete mil e oitocentos e 
cinquenta reais); 
DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025. 
 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 193/2025- ID 4552. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: HDG SOLUÇÕES LTDA; 
CNPJ: 50.020.985/0001-95; 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para ministrar uma Programa de Palestras de 
Convivência e Cuidado para Idosos e Familiares, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social”. 
GESTOR: Marjane Ribeiro da Silva, matrícula nº. 363.255; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Flávia Vaz Aleluia, matrícula nº. 351.189; 
FISCAL SUPLENTE: Ana Lilian Senczuk Fonseca, matrícula nº. 351.003; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 109/2025; 
PROTOCOLO: 54183/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 242/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, vigorando a partir da data de 
publicação do PNCP, sem prorrogação. 
VALOR TOTAL: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 07/11/2025. 
 
 

Coordenação de Contratos 

 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 80/2025 
Protocolo n.º 28164/2025 - Processo Administrativo n.º 258/2025 

Tipo: Menor Preço por Item 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente e permanente para os abrigos 
institucionais de crianças e adolescentes e para as pessoas adultas em situação de 
rua, parte dos itens serão adquiridos utilizando-se da Deliberação nº 027/2024 – 
CEAS/PR. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 19/11/2025 às 08:00h 
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 10/12/2025 às 09:00h 
(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 

 
 

Maysa Wolff de Souza 
Pregoeira 

MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:009876149
83

Assinado de forma digital 
por MAYSA WOLFF DE 
SOUZA:00987614983 
Dados: 2025.11.18 
13:42:02 -03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 81/2025 
Protocolo n.º 55081/2025 - Processo Administrativo n.º 244/2025 

Tipo: Menor Preço por Item 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e ferramentas para apoio às atividades de 
campo e manutenção de áreas públicas. Edital e Entrega das propostas disponíveis a 
partir de 19/11/2025 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das 
Propostas 04/12/2025 às 09:00h (horário de Brasília) no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 

 
 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 
Pregoeira 

GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973942

Assinado de forma digital por 
GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973942 
Dados: 2025.11.18 13:59:45 -03'00'
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Avenida das Araucárias, 177 Salas 105/106 1º Andar – Bairro Eucaliptos – CEP 83.820-071 –  
Fazenda Rio Grande – PR  fazprev@fazprev.com.br  www.fazprev.com.br  

 

 
 

AVISO DE REALIZAÇÃO DA ANÁLISE DE AMOSTRAS 
Dispensa de Licitação nº 11/2025 – Processo 500/2025 

 
 

Referente ao processo de Dispensa de Licitação 11/2025- protocolo 500/2025, o FAZPREV 
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 18/11/2025 às 14h00 realizará a 
verificação e testes na amostra entregue pela empresa: LICITA AQUI BRASIL CNPJ 
52.097.965/0001-48: referente ao itens,13,20,22 e 24. 

 A verificação/testagem do produto será realizada de forma aberta ao público/fornecedores 
interessados.  
 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de novembro de 2025. 
 
 

Dionatan Matos dos Santos 
Agente de Contratação – Portaria nº 021/2024 

 
 
 



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°218 de 18 de novembro de 2025

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 27

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO N° 096/2025-CMAS

RESOLUÇÃO Nº 096/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições legais que
lhe  confere  a  Lei  Municipal  Nº  959  de  27  de  Maio  de  2013,  e  considerando  análise  e
deliberações  deste  Conselho,  em Reunião  Extraordinária  Híbrida  realizada  no  dia  17  de
novembro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º –  Aprovar o Protocolo de Notificação de Violências e Violações de Direitos no

âmbito da Vigilância Socioassistencial.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 18 de novembro de 2025.

Simone Ferreira de Sousa
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182  – Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640  -  cmas.fazendariogrande@gmail.com
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